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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1087/2023 – 12/12/2023.  

 

Ementa: Concede Título de Cidadão 

Petrolinense ao Senhor Valdivo Vieira de 

Carvalho. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  

 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo.   

 

Art. lº - Fica concedido Título de Cidadão Petrolinense ao Senhor Valdivo Vieira de Carvalho, natural da Cidade de Conceição do 

Canindé/PI. 

 

Art. 2º. – A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal, pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e a 

região do Vale do São Francisco, na área artística e cultural.   

 

Art. 3º - A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado marcará data para outorga concedida. 

 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autora: Gaturiano Pires da Silva e Maria Elena de Alencar 

 

Gabinete da Presidência, 12 de dezembro de 2023. 
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GABINETE DA VEREADORA MARIA ELENA DE ALENCAR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 0105/2023 - Ail1il2023
Autores: Gaturiano Cigano e Maria Elena de Alencar

Ementa: Concede Título de Cidadáo
Petrolinense ao Senhor Valdivo Vieira de
Carvalho.

o PLENARTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo - Fica concedido Título de Cidadão Petrolinense ao Senhor Valdivo Vieira de
Carvalho, natural de Conceição do Canindé/Pl.

Art. 20. - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal,
pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e a região do Vale do São Francisco,
na área artística e cultural.

Art. 30 - A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado marcará data
para outorga concedida.

Art. 40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores,

Tenho a honra de apresentar para a apreciação de Vossas Excelências, proposição

de mais alta importância, que tem como objetivo homenagear o Senhor Valdivo Vieira de

Carvalho, excelente profissional na área de empreendedorismo, que §e destaca

brilhantemente como digital influencer da região. Natural de Conceição do Canindé/Pl,

nascido em 05 de janeiro de 1955, sendo o 50 filho de um total de I irmãos, fruto do amor

de ManoelVieira de Carvalho e Luísa Rabeto de Carvalho in Memoriam. Apesar de serem

da zona rural e terem somente estudo básico, tiveram a visão e determÍnação de trazer
para Petrolina todos os filhos com o propósito de estudar e trabalhar, pois não tinham

condições financeiras para manter os filhos estudando, e assim, desde de muito cedo todos

tiveram que aliar o trabalho com os estudos.

Foi então que no ano de 1969, Valdivo vem morar em Petrolina e sua primeira moradia foi

na Rua Paulo Soares, 113, bairro: São José. Apesar da pouca idade, o desejo de vencer
na vida se tornou sua meta e o pensamento era um só: estudar, trabalhar ajudar a família.
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O início dos estudos foi no saudoso Colégio Estadual de Petrolina onde concluiu o 10 e 20
grau, em horário noturno. A trajetória profissional também começa em 1970, na Mercearia
Amorim, onde logo depois em meados de'1973 consegue o seu primeiro emprego de
carteira assinada como auxiliar de escritório na antiga Petromol, revenda de veículos
Volkswagen.

Já com o 20 grau concluído, em 1975, partiu para Recife para enfrentar vestibular e
continuar a sua trajetória profissional. Trabalhou no Grupo João Santos - Cimento Nassau
e à noite cursava Ciências Econômicas na Faculdade ESUDA.
Já formado, Valdivo dá um dos maiores passos da sua existência, foi em 14 de abril de
1982, onde acontece o enlace matrimonial com a companheira e conterrânea, Domiciana
Buenos Aires e Carvalho, (pós graduada em Biologia e professora do estado atualmente
aposentada). Com o casamento também veio o convite para administrar a empresa
Agromeca - Agromecânica Ltda - indústria metalúrgica, onde retorna a Petrolina em junho
de 1982, e constituiu família.

No total são 3 filhos, dois homens e uma mulher, que até agora já lhes deram 3 netas, dois
filhos que residem em Recife e um aqui em Petrolina e, como espelho dos pais, eles
seguem os exemplos e orientações, onde cuidam dos seus estudos, sendo pós graduados
e/ou mestre em suas áreas de trabalho - o que muito nos honra!

Em Petrolina, Valdivo, continuou investindo em conhecimento, cursando Ciências
Contábeis e MBA em Executivo de Marketing - ambos pela UFPE Universidade Federalde
Pernambuco. Atualmente é Mestrando do Programa em Dinâmicas de Desenvolvimento
do Semiárido pela UNIVASF - Universidade Federal do Vale do São Francisco, com o tema
da Dissertação: "Transformação Digital do Varejo em Petrolina".

Como instrutor e consultor de empresas credenciado pelo SEBRAE- PE, participou e
realizou vários cursos de capacitação entre eles o EMPRETEC, foi membro da 1" turma
realizada em Petrolina, inclusive sua equipe ganhou o prêmio da "empresa Cria",
apresentado um excelente resultado que até hoje não foisuperado em Pernambuco.

Como Consultor do SEBRAE, ele pode orientar e acompanhar muitos empresários que
tinham o com propósito de empreender de forma sustentável, analisando a viabilidade dos
seus projetos e ajustando para a busca dos resultados esperados e planejados. Foram
milhares de pessoas orientadas por muitas vezes gratuitamente e que tiveram sucesso na
vida pessoal e profissional.

Outra importante atividade profissional foi quando administrou o Sistema Grande Rio de
Comunicação, onde atuou fortemente na estruturação da empresa para prestação de um
melhor serviço à comunidade, Professor Substituto da FACAPE - Faculdade de Ciências
Aplicadas e Sociais de Petrolina e posteriormente gestor da Canteiro de Obras.

Hoje, com muito profissionalismo e competência, exerce a função de diretor executivo da
Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), onde é responsável pelo planejamento e gestão
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prestados para incremento das atividades Administrativo/Financeiras, comerciais,
operacionais e de açÕes sociais nos municípios de Petrolina, Afrânio, Dormentes e Lagoa
Grande, e áreas em que a CDL Petrolina contribui no apoio ao desenvolvimento econômico
e social.
Na Area social, fez parte Lions Clube de Petrolina e desde 1998 faz parte da Loja Maçônica
Segredo e Harmonia Petrolinense - como mestre maçom, tendo exercido cargos de
Chanceler e 2o Vigilante.

Honrarias como: Amigo do 50 BPM, certificado de relevante colaboração do Tribunal de
Justiça de PE e SDS Secretaria de Defesa Social de PE, Prêmio de Excelência em
Economia do Vale do São Francisco pela atuação como incentivador do Comércio de
Petrolina que também fazem parte da sua trajetória de vida.
Apesar dos compromissos assumidos no campo profissional, social e serviços prestados à
comunidade, a fe e a base forte de sua vida, onde é professada através de sua participação
e coordenação nos Encontro de Casais com Cristo (ECC), assim como nas Pastorais e
principalmente na Paróquia São José Operário - no bairro Atrás da Banca.
Ações Sociais:

Loja Segredo e Harmonia Petrolinense - nessa nobre instituição são realizadas em
parceria com os maçons diversas ações de apoio e prestação de serviços a
comunidades carentes como: distribuição de cestas básicas, cadeiras de roda, açÕes
para arrecadação e distribuição no atendimento de instituições carentes como:
Cantinho do Aconchego, Lar Feliz, Crelpes, Semente do amanhã, Petrape,
Associação Vida, Hospital Dom Tomás-Apami, entre outras.

Paróquia São José Operário - bairro Atrás da Banca - Participação ativa em
campanhas e açÕes voltadas para obras assistenciais e pastorais da igreja, além de
presença constante nos festejos do padroeiro São José como noiteiro e coordenação
ECC e pastorais.

Sebrae PE - Larga experiência como instrutor e consultor de empresas com mais
de trinta anos contribuindo com treinamentos, orientação empresariale capacitaçÕes
no Sertão do São Francisco, Araripe, Central, Moxotó, Pajeú e Agreste. Ministrando
cursos de: Empreendedorismo, Gestão de Negócio, Gestão Financeira,
Contabilidade, Vendas, Associativismo, além de Consultorias de Viabilidade de
Negócios e Planejamento Empresarial, para empresas estabelecidas ou

empreendedores com ideias de iniciar o seu proprio negócio.

a

o
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CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas - Atuando há 15 anos em prol do movimento
lojista de Petrolina e Pernambuco dentre várias campanhas e açÕes de apoio,
orientação e consultoria empresarial, tambémfaz parte da entidade as atividades de
ações sociais como:

O "Dia da Transformação" - açáo social em homenagem ao Dia lnternacional da
Mulher, com vários serviços gratuitos na área de saúde, beleza, psicossocial e
jurídico, orientação empresarial para geração de emprego e renda, além de várias
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terapias integrativas e outros serviços em que mais de 3 mil mulheres são atendidas
a cada ano;

a Campanhas: do agasalho, arrecadação de donativos, cesta básica e produtos de
higiene pessoal e limpeza são realizadas e distribuídas a entidades carentes. Outra
ação pontual de relevância são as campanhas de arrecadação de donativos e
produtos de primeira necessidade as pessoas vítimas das fortes chuvas na região
metropolitana do Recife;

o Vale ressaltar ainda que além das ações próprias da entidade, também são
realizadas parcerias com instituiçôes (Sistema S, Lions Clube, Rotary, Maçonarias,
Prefeitura, Fundação Nilo Coelho e Transforma Petrolina), com o objetivo de
potencializar e ampliar os resultados das açÕes, atingindo maior número de
beneficiados.

Por fim, para as pessoas que conhecem e tem o pÍazq de conviver com Valdivo Vieira de
Carvalho, pode se dizer que o seu talento, a simpatia, motivação, alegria e simplicidade,
são marcas registradas por onde ele passa, além do talento da dança onde ele se diverte
e contagia todos ao seu redor.

das Sessões, 08 de dezembro de 2023.

GATURIANO C

l/uam 1'frt"M^
MARIA ELENA DE ALENCAR
Vereadora
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TABELA DE VOTAçÃO

Proieto de Decreto Legislaüvo ne OtA5l2O23

Poder Legislativo

Votação Única: 18 x 0

aata: L2/L212O23

VEREADOR (Al vorAçÃo

AERO CRUZ Retirou-se

ATEX DE JESUS Favorável

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSTO Ausente

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Ausente

GITBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Ausente

JOSIVALDO BARROS Favorável

TUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável

MARIA ELENA DE ALENCAR Favoráve!

MARqUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSÓRIO SIQUEIRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENITDO DO AITO DO COCAR Favorável



PARECERDE ruSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ÜIO5I2O2}, PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE TÍTT]LO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO SENHOR
VALDIVO VIEIRA DE CARVALHO.
AUTORE§: GATURIA§IO CIGAI{O E MARIA ELENA DE ALENCAR
RELATOR: RUY WANDERLEY
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, o qual concede Título de Cidadão

Petrolinense ao Senhor Valdivo Vieira de Carvalho, é constitucional e legal na forma da

Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo com

os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

Ir - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face à legalidade e à constitucionalidade do Projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2023.

VER. MENEZES BATISTA _ PRESIDENTE

VER. RITY W
l,

ÇALVES DE SA_ RELATOR

VER. ZENILDO NI.]NES DA SILVA _ SECRETÁruO
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PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO OIO5I2O23- PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CO}{CEDE rÍrUrO UP CMAOÃO PETROLINENSE AO SENHOR
VALDIVO VIEIRA DE CARVALHO.
AUTORES: GATURIANO CIGAIIO E MARIA ELENA DE ALENCAR
RELATOR SUBSTITUTO: RUY WANDERLEY G. DE SÁ
CONCLUSÃO DO PARE,CER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade homenagear o
Senhor Valdivo Vieira de Carvalho, natural de Conceição do Canindé/Pl, pelos
relevantes serviços prestados a Petrolina e a região do Vale do São Francisco, na área
artística e cultural.

II - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Decreto Legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável à espécie, e atende no
mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular
da matéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2023.

r

VER". MARIA ELENA DE

VER. RUY

VER.

_ PRESIDENTE SUBSTITUTO

DE SÁ _ RELATOR SUBSTITUTO

,rf

NONATO DE SOUSA LOPES _ SECRETÁruo


